
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Estado de Alagoas/União dos Palmares

EDITAL PR/AL Nº 02, DE 04 DE ABRIL DE 2024

1º PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE 2024 DA PROCURADORIA DA
REPÚBLICA EM ALAGOAS/UNIÃO DOS PALMARES e PROCURADORIA DA

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/SANTANA DO IPANEMA PARA A
CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE DIREITO

A  PROCURADORA-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO
ESTADO DE ALAGOAS, com fundamento na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de
2008, na Resolução nº 42 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 16 de junho
de  2008,  e  alterações  posteriores,  no  regulamento  do  Programa  de  Estágio  do
Ministério Público da União aprovado pela Portaria PGR/MPU Nº 378, de 9 de agosto
de 2010 e alterações posteriores, bem como na Portaria PGR/MPF nº 192, de 30 de
março de 2022, e tendo em vista a delegação de competência atribuída pelo art. 6º,
inciso II do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, bem como
o disposto no art. 16, § 1º, da Portaria PGR/MPU nº 652, de 30 de outubro de 2012,
torna público a RETIFICAÇÃO do Edital PR/AL Nº 01, de 18 de março de 2024, do 1º
Processo Seletivo Público de 2024 para contratação de estagiários de DIREITO,  nos
seguintes termos:

1. O Edital PR/AL Nº 01, de 18 de março de 2024, passará a vigorar com a seguinte
redação:

a. o item 3.2.9 da sessão “3. DA RESERVA DE VAGAS”, passará a vigorar com
a seguinte redação:

Comprovando-se falsa a declaração, ou se imbuído de má-fé, o(a) candidato(a)
será  eliminado(a)  da  seleção  e,  se  houver  sido  admitido,  ficará  sujeito  à
anulação de sua admissão, após procedimento administrativo em que lhe sejam
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis.
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b.  incluir  o  item 3.2.11.  na  sessão  “3.  DA RESERVA DE VAGAS”,  com os
seguintes termos:

O(A) candidato(a) que não comparecer na data agendada para o procedimento
de heteroidentificação concorrerá às vagas destinadas para ampla concorrência,
sendo excluído(a) da lista de vagas reservadas.

c. o item 4.1.2.1.7 da sessão “4. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO”,
passará a vigorar com a seguinte redação:

Ao realizar a inscrição, o(a) candidato(a) concorda com os termos que constam
neste Edital, bem como declara ter ciência do "Aviso de Privacidade", disponível
na página de inscrição deste processo seletivo, não se opondo ao tratamento e
ao  processamento  dos  seus  dados  pessoais,  sensíveis  ou  não,  fornecidos
durante a inscrição e ao longo do processo de seleção, a fim de possibilitar a
efetiva  execução  do  processo  seletivo,  com  a  aplicação  dos  critérios  de
avaliação  e  seleção,  incluindo  a  divulgação  de  seus  nomes,  números  de
inscrição  e  notas,  em  observância  aos  princípios  da  publicidade  e  da
transparência  que  regem  a  Administração  Pública,  e  nos  termos  da  Lei  nº
13.709, de 14 de agosto de 2018, e alterações posteriores. Os dados pessoais
serão  tratados  nos  limites  da  finalidade  do  processo  de  seleção  a  que  se
inscrever o titular.

2. Permanecem inalterados os demais itens e subitens do Edital PR/AL Nº 01, de 18
de março de 2024.

Assinado Digitalmente

ROBERTA LIMA BARBOSA BOMFIM
Procuradora da República

Procuradora-chefe da PR/AL
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